
Pedido de esclarecimento pregão 023/2024

Boa tarde, venho por meio deste, solicitar esclarecimentos a respeito do Pregão Eletrônico n° 023/2024.

Na planilha de composição de custos disponibilizada, na aba 12 meses representação, no submódulo 2.3 benefícios mensais e diários,
no que diz respeito ao transporte, não foi somado o valor do transporte a composição de custos, foi colocado no lugar do desconto,
desta forma não foi contabilizado no valor total do custo. Quando colocamos esse custo o valor total vai para R$ 15.084,98, também
não foi multiplicado pela quantidade de postos correta, está multiplicado por apenas 1 posto, quando na realidade são 2 postos,
levando a uma diferença no valor estimado.

Na planilha de composição de custos, na aba 05 meses oficial, não foi multiplicado o valor total por 5 postos, está apenas 1,
interferindo totalmente no valor estimado. 

Gostaria de saber se realmente está errada ou se é assim mesmo e devemos levar em consideração a quantidade de postos da planilha
de composição de custos e não as especificações dos itens do termo de referência.

Att.

Milena Vasconcelos
Analista de Licitações
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.

Suply cotações <suplycotacoes@gmail.com>
qua 27/11/2024 12:35

Para:pregoeiro <pregoeiro@tre-ac.jus.br>;

28/11/2024, 17:04 Pedido de esclarecimento pregão 023/2024 - Maria Clara Carlos Luna
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Re: Pedido de esclarecimento pregão 023/2024

Senhor Licitante,

O setor técnico-demandante, em resposta ao seu pedido de esclarecimento, assim respondeu:

Questionamento:

"Na planilha de composição de custos disponibilizada, na aba 12 meses
representação, no submódulo 2.3 benefícios mensais e diários, no que diz respeito ao transporte,
não foi somado o valor do transporte a composição de custos, foi colocado no lugar do desconto,
desta forma não foi contabilizado no valor total do custo. Quando colocamos esse custo o valor
total vai para R$ 15.084,98",

Manifestação:

Não houve alteração no custo do vale transporte e, por conseguinte, no valor
do posto. O valor de R$ 308,00 refere-se ao custo de vale-transporte de 4 passagens, no período
de 22 dias ao custo diário de R$ 3,50. Ocorre que há o desconto do empregado relativo a 6% de
sua remuneração o que, no caso dos motoristas de representação, totaliza R$ 370,99 (R$
6.183,22 x 6%). Desse forma, o custo desse benefício seria negativo (R$ 308,00 - R$ 370,99 = -R$
62,99) o que não é possível. Assim, para esse posto - motorista de representação - não haverá tal
custo (vale-transporte).

 

Questionamento:

"Também não foi multiplicado pela quantidade de postos correta, está
multiplicado por apenas 1 posto, quando na realidade são 2 postos, levando a uma diferença no
valor estimado.

Manifestação:

Juntou-se, no evento 0735571, nova planilha de custos contendo os ajustes na
multiplicação da quantidade de postos de motoristas de Representação.

 

Questionamento:

"Na planilha de composição de custos, na aba 05 meses oficial, não foi
multiplicado o valor total por 5 postos, está apenas 1, interferindo totalmente no valor estimado.
Gostaria de saber se realmente está errada ou se é assim mesmo e devemos levar em
consideração a quantidade de postos da planilha de composição de custos e não as
especificações dos itens do termo de referência".

Manifestação:

Juntou-se, no evento 0735571, nova planilha de custos contendo os ajustes na
multiplicação da quantidade de postos de 05 meses.

Comunica-se que o valor de R$ 790.841,80 (setecentos e noventa mil oitocentos e quarenta
e um reais e oitenta centavos) constante do Edital 0731170 foi elevado para R$ 928.276,36 (novecentos e

Maria Clara Carlos Luna
seg 02/12/2024 09:02

Para:Suply cotações <suplycotacoes@gmail.com>;
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vinte e oito mil duzentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos).

Novo ICVEC juntado no evento 0735581.

Dessa forma, à SPEO solicitando informar sobre a diferença orçamentária  de R$
137.434,56 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) para o
exercício 2025.

Cópia à COSEG e GASAOF.

Desta forma, ratifico a manifestação acima apresentada e, considerando a necessidade de correção da planilha
de preços e ICVEC, informo que a data do certame será modificada, no reabertura de prazo para envio das
propostas.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

De: Suply cotações <suplycotacoes@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 27 de novembro de 2024 12:35
Para: pregoeiro
Assunto: Pedido de esclarecimento pregão 023/2024
 
Boa tarde, venho por meio deste, solicitar esclarecimentos a respeito do Pregão Eletrônico n° 023/2024.

Na planilha de composição de custos disponibilizada, na aba 12 meses representação, no submódulo 2.3
benefícios mensais e diários, no que diz respeito ao transporte, não foi somado o valor do transporte a
composição de custos, foi colocado no lugar do desconto, desta forma não foi contabilizado no valor total do
custo. Quando colocamos esse custo o valor total vai para R$ 15.084,98, também não foi multiplicado pela
quantidade de postos correta, está multiplicado por apenas 1 posto, quando na realidade são 2 postos,
levando a uma diferença no valor estimado.

Na planilha de composição de custos, na aba 05 meses oficial, não foi multiplicado o valor total por 5 postos,
está apenas 1, interferindo totalmente no valor estimado. 

Gostaria de saber se realmente está errada ou se é assim mesmo e devemos levar em consideração a
quantidade de postos da planilha de composição de custos e não as especificações dos itens do termo de
referência.

Att.

Milena Vasconcelos
Analista de Licitações
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente
necessário.

02/12/2024, 11:08 Re: Pedido de esclarecimento pregão 023/2024 - Maria Clara Carlos Luna
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Contratação em período de cadastramento de proposta

Quadro informativo

Pregão Eletrônico N° 90023/2024  (Lei 14.133/2021)

UASG 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (1)

02/12/2024 13:09 Boa tarde, venho por meio deste, solicitar esclarecimentos a respeito do Pregão Eletrônico n° 023/2024.

Na planilha de composição de custos disponibilizada, na aba 12 meses representação, no submódulo 2.3 benefícios
mensais e diários, no que diz respeito ao transporte, não foi somado o valor do transporte a composição de custos, foi
colocado no lugar do desconto, desta forma não foi contabilizado no valor total do custo. Quando colocamos esse custo
o valor total vai para R$ 15.084,98, também não foi multiplicado pela quantidade de postos correta, está multiplicado
por apenas 1 posto, quando na realidade são 2 postos, levando a uma diferença no valor estimado.

Na planilha de composição de custos, na aba 05 meses oficial, não foi multiplicado o valor total por 5 postos, está
apenas 1, interferindo totalmente no valor estimado.

Gostaria de saber se realmente está errada ou se é assim mesmo e devemos levar em consideração a quantidade de
postos da planilha de composição de custos e não as especificações dos itens do termo de referência.

Att.

Milena Vasconcelos
Analista de Licitações

Senhor Licitante,

O setor técnico-demandante, em resposta ao seu pedido de esclarecimento, assim respondeu:

Questionamento:
"Na planilha de composição de custos disponibilizada, na aba 12 meses representação, no submódulo 2.3 benefícios
mensais e diários, no que diz respeito ao transporte, não foi somado o valor do transporte a composição de custos, foi
colocado no lugar do desconto, desta forma não foi contabilizado no valor total do custo. Quando colocamos esse custo
o valor total vai para R$ 15.084,98",
Manifestação:
Não houve alteração no custo do vale transporte e, por conseguinte, no valor do posto. O valor de R$ 308,00 refere-se
ao custo de vale-transporte de 4 passagens, no período de 22 dias ao custo diário de R$ 3,50. Ocorre que há o desconto
do empregado relativo a 6% de sua remuneração o que, no caso dos motoristas de representação, totaliza R$ 370,99
(R$ 6.183,22 x 6%). Desse forma, o custo desse benefício seria negativo (R$ 308,00 - R$ 370,99 = -R$ 62,99) o que
não é possível. Assim, para esse posto - motorista de representação - não haverá tal custo (vale-transporte).

Questionamento:
"Também não foi multiplicado pela quantidade de postos correta, está multiplicado por apenas 1 posto, quando na
realidade são 2 postos, levando a uma diferença no valor estimado.
Manifestação:
Juntou-se, no evento 0735571, nova planilha de custos contendo os ajustes na multiplicação da quantidade de postos de
motoristas de Representação.

Questionamento:
"Na planilha de composição de custos, na aba 05 meses oficial, não foi multiplicado o valor total por 5 postos, está
apenas 1, interferindo totalmente no valor estimado. Gostaria de saber se realmente está errada ou se é assim mesmo e
devemos levar em consideração a quantidade de postos da planilha de composição de custos e não as especificações
dos itens do termo de referência".
Manifestação:
Juntou-se, no evento 0735571, nova planilha de custos contendo os ajustes na multiplicação da quantidade de postos de
05 meses.
Comunica-se que o valor de R$ 790.841,80 (setecentos e noventa mil oitocentos e quarenta e um reais e oitenta
centavos) constante do Edital 0731170 foi elevado para R$ 928.276,36 (novecentos e vinte e oito mil duzentos e setenta
e seis reais e trinta e seis centavos).
Novo ICVEC juntado no evento 0735581.
Dessa forma, à SPEO solicitando informar sobre a diferença orçamentária de R$ 137.434,56 (cento e trinta e sete mil
quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) para o exercício 2025.
Cópia à COSEG e GASAOF.

Desta forma, ratifico a manifestação acima apresentada e, considerando a necessidade de correção da planilha de preços
e ICVEC, informo que a data do certame será modificada, no reabertura de prazo para envio das propostas.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira
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Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

02/12/2024 14:32:23 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Evento de Suspensão será Publicado no D.O.U., Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no
gov.br/compras (www.gov.br/compras) na data de 04/12/2024.

Resumo do Evento de Suspensão

Órgão UASG Responsável
14000 - JUSTICA ELEITORAL 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90023/2024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns
Id contratação PNCP  
00509018000113-1-003879/2024  

Objeto

Contratação de serviço de condução de veículos a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Motivo do Evento de Suspensão

Alteração do valor estimado da contratação, refletindo no mapa de preço, ICVEC e Termo de Referência. 

Data da Publicação/Divulgação do Evento de
Suspensão Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

04/12/2024 A partir de  14/11/2024  às 08:00 Em 03/12/2024  às 17:59

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora
70002 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Gestão Empenho

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/



